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RESOLUÇÃO Nº 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado - STFC. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional 

de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e 

 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública nº 641, de 8 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 9 

de setembro de 2005. 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 374, realizada em 5 de 

dezembro de 2005, resolve: 

 

Art.1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, a 

viger a partir de 1º de janeiro de 2006, na forma do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Revogar a Resolução nº 85, de 30 de dezembro de 1998, publicada no 

Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1998, a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

Substituto 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS 

 

Art. 1º A prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do 

público em geral - STFC é regida pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, por este 

Regulamento, por outros Regulamentos específicos e Normas aplicáveis ao serviço, pelos 

contratos de concessão ou permissão e termos de autorização celebrados entre as Prestadoras 

e a Anatel. 
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Art. 2º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e 

fruição do STFC, prestado em regime público e em regime privado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
 

 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

- RGC. 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública 

nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COBRANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO II 

DA FORMA DE PAGAMENTO PRÉ-PAGA 

 

Art. 67 A forma de pagamento pré-paga de prestação dos serviços está vinculada à 

aquisição de créditos para sua fruição. 

 

Art. 68 Os créditos podem estar sujeitos a prazo de validade, observado o 

seguinte: 

I - a validade mínima dos créditos é de 30 (trinta) dias, devendo ser assegurada a 

possibilidade de aquisição de créditos com prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 

(cento e oitenta) dias a valores razoáveis; e, 

II - os créditos com validade de 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias devem 

estar disponíveis, no mínimo, em todos os Setores de Atendimento Presencial das Prestadoras 
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e em todos os pontos de recarga eletrônica próprios ou disponibilizados por meio de contrato 

com terceiros. 

 

Art. 69 A informação sobre o prazo de validade dos créditos deve estar disponível 

ao Consumidor previamente à sua aquisição, inclusive nos pontos de recarga eletrônica. 

 

Art. 70 Enquanto não rescindido o contrato, sempre que o Consumidor inserir 

novos créditos, a Prestadora deve revalidar a totalidade do saldo de crédito resultante, 

inclusive os já vencidos, que passará a viger pelo maior prazo de validade. 

 

Art. 71 O Consumidor deve ter à sua disposição recurso que lhe possibilite a 

verificação, em tempo real, do saldo de crédito existente, bem como do prazo de validade, de 

forma gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Prestadora deve disponibilizar, 

no mínimo, no espaço reservado ao Consumidor na internet e por meio do seu Centro de 

Atendimento Telefônico, opção de consulta ao saldo de créditos e respectivo prazo de 

validade, de forma gratuita, em todas as solicitações do Consumidor. 

 

Art. 72 O Consumidor deve ser comunicado quando os créditos estiverem na 

iminência de acabar ou de expirar. 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMA DE PAGAMENTO PÓS-PAGA 

 

Art. 73 A forma de pagamento pós-paga da prestação do serviço envolve a entrega 

sem ônus do documento de cobrança ao Consumidor referente ao período faturado que deve 

corresponder, em regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


